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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07312023

O Município de Caçapava, faz público, para conhecimento dos interessados que se encontra aberta, nesta
Municipalidade, a licitação pública na modalidade PREGAO ELETRONICO N° 07312023, para REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA, POR UM PERIODO DE 12 MESES, pelo
tipo de MENOR PREÇO POR ITEM, para atendimento das necessidades do Município de Caçapava, regida
pela Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n°4.630, de 24 de março de 2021 e alterações posteriores,
e legislações, em especial pela aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações.

Em quaisquer das menções às Leis Federais 8666/93 e 10.520/02, ou outras Leis Federais, Estaduais, e do
Município de Caçapava, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as
alterações e regulamentações sem vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste
sentido, quando da indicação do texto legal.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condiçôes de
segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por
servidor da Secretaria de Gestão Pública, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “ComprasBR”, constante da página eletrônica do
ComprasBR —Licitações Públicas, no endereço www~comprasbr.com.br

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 2810912023 às 08:59:59

INÍCIO DA SESSÃO: 2810912023 às 09:00:00

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e,
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA, por um período de
12 meses.

2. DAS CONDICÔES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 — Poderão participar da licitação: empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado.

2.1.1 — Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados
que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições:

a) Organizações Sociais;
b) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua

forma de constituição;
o) Empresas que se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão

de obra;
d) Empresas estrangeiras que não funcionem no pais;
e) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de

falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em recuperação judicial,
desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei
8.666/93 e da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o município de
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Caçapava, nos termos da Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Se a punição vier a
ocorrer durante o andamento desse processo, esta Administração, assegurado o direito à ampla defesa,
poderá excluir a empresa do certame;

g) Empresas enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei Federal 8666/93, ou que
possuam sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao
Município de Caçapava;

h) Empresas Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei 10.520/02.
i) Empresas cujo dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital votante ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, seja parente natural
ou civil, em linha reta ou colateral, até o 3° grau, de agente político do Município, subsistindo a
vedação até seis meses depois de finda a respectiva função pública e excetuando o exercício de
função ao Fundo Social de Solidariedade e atividades não remuneradas junto ao Poder Público.

2.2 — Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos.

3. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL COMPRAS BR

3.1 — Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.comprasbr.combr, acesso
“credenciamento — licitantes (fornecedores)”.

3.2 — As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, whatsapp, chat ou e-mail, disponíveis no
endereço eletrônico www.comprasbrcom.br.

3,2.1 — Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema ComprasBR
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8 âs 18 horas
(horário de Brasilia) através dos canais informados no site www.comorasbr.com.br.

3.2.2 — A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente à inscrição e
credenciamento do licitante.

3.2.3 — É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a ComprasBR a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2.4 — Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiros designados pela Portaria n° 8OIGAB de
26 de outubro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o(
aplicativo “Licitações Públicas” constante na página da internet da ComprasBR (www.comprasbr.com.br). ‘~

4—DO PRECO DE REFERÊNCIA

4.1 — O valor estimado quanto aos referenciais unitários, poderão ser solicitados pelo telefone (12)
3654-6692 ou pelo e-mail: !icitacao.felipetãjcacapava.sp.gov.br.

00397— 3.3.90.30 — 15 122 5001 2192— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação:
00082— 3.3.90.30 — 10 122 1009 2039— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação:
03808— 3.3.90.30 — 10 301 1001 2001 — fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação:
04620— 3.3.90.30 — 10 301 1001 2425— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação:
03874— 3.3.90.30 — 10 302 1012 2426— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação:
00236— 3.3.90.30 — 12 361 2010 2461 — fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação:
00238— 3.3.90.30 — 12 363 2010 2465— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação:
00239— 3.3.90.30 — 12 365 2010 2462— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação:

(Tesouro) — código de aplicação:
(Tesouro) — código de aplicação:

E

4.2 — As despesas decorrentes da presente contratação onerarão a seguinte dotação orçamentária:
1100000;
3050000;
3010000;
3010000;
3020000;
2200000;
2200000;
2130000;
2120000;
2200000;

00240— 3.3.90.30 — 12 365 2010 2463— fonte: 01
00509— 3.3.90.30 — 12 122 2009 2039— fonte: 01
03039— 3.3.90.30 — 12 367 2010 2464— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 2200000;
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01547— 3.3.90.30 — 27 812 3011 2108— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 1100000;
00148 — 3.3.90.30 — 08 122 4015 2039— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 5100000;
00310— 3.3.90.30 — 13 122 3001 2039— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 1100000;
01625— 3.3.90.30 — 15 122 8001 2039— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 1100000;
01142— 3.3.90.30 — 06 122 8002 2511 — fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 1100000;
03270— 3.3.90.30 — 26 782 8001 2506— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 1100000;
03075— 3.3.90.30 — 06 181 8002 2516— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 1100000;
03653— 3.3.90.30 — 13 391 3003 2094— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 1100000;
01569— 3.3.90.30 — 20 122 S003 2039— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 1100000;
04028— 3.3.90.30 — 11 122 6002 2039— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 1100000;
01578— 3.3.90.30 — 04 122 6017 2039— fonte: 01 (Tesouro) — código de aplicação: 1100000;

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 — O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O Licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.

5.1.1 — Obrigatória apresentação da Proposta de Preços Inicial, nos moldes do ANEXO II,
onde constem todos os valores pertinentes ao item ofertado, sob pena de
desclassificaçãolinabilitação de acordo com o Item 7.18.1.1.

5.1.2 — Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da
plataforma ComprasBR.

5.1.3 — O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado.

5.2 — O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1.
5.2.1 — Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas

neste edital.
5.3 — A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão. Se por falha da licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

5.4 — Será desclassificada a proposta que identificar o licitante através da razão social, endereço,
telefone ou qualquer outra informação da empresa.

5.5 — Na proposta escrita, deverá conter:
5.5.1 — Especificação clara e completa dos materiais oferecidos, nos moldes do Anexo 1 —

Proposta de Preços, sem conter quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais que um resultado. IMPORTANTE: A especificação do objeto na proposta da empresa
deverá atender ás especificações contidas no Anexo II — Proposta de Preços. Se a empresa desejar inserir
outras informações pertinentes ao item cotado, poderá fazê-lo; todavia, não poderá desviar-se das
exigências constantes do referido Anexo.

5.5.2 — Preços unitário e total, apresentados por item, expressos em moeda corrente
nacional, cujos valores deverão estar apresentados livres de quaisquer incidências de impostos, taxas,
encargos sociais, despesas de descarregamento, seguros ou fretes, que correrão por conta da adjudicatária,
bem como valor total da proposta em algarismos e por extenso.

5.5.3 — Prestação do serviço de acordo com o Termo de Referência, sendo que
eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega,
devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à
qual será a responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o
acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA.

5.5.3.1 — Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de
documentos que comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:

5.5.3.2 — Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
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5.5.3.3 — Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
contemporâneo à sua ocorrência.

5.5.3.4 — Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do
contrato ou documento equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites
ou outros meios.

5.5.3.5 — Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do
prazo de entrega ou que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos
de plano.

5.5.3.6 — A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si
só, não suspende nem interrompe a contagem do prazo contratual.

5.5.4 — A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir da data limite para apresentação do envelope contendo-a.

5.5.5 — Concordância quanto à forma de pagamento, o qual será efetuado da seguinte
forma: em até 30 (trinta) dias.

5.5.6 — A apresentação de quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou
convenientes, não sendo desclassificada a proposta da licitante que não as apresentar. (

5.5.7 — As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para
entrega dos documentos / proposta escrita.

5.5.8 — As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo
instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico.

5.5.9 — Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor
numérico e o escrito por extenso, prevalecerá o valor escrito por extenso.

5.5.10 — Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação,
bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o
unitário.

5.6 — Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o
MENOR LANCE.

5.7 — Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste edital.

5.8 — Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da
legislação em vigor.

5.9 — A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da
mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão
assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo pregoeiro, para fins de seleção e -

contratação, os valores retificados. (

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1 — O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas de que
tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá
seguir o procedimento descrito a seguir:

6,1.1 — Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte.

6.1.1.1 — O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá
o direito ao tratamento diferenciado.

6.1.2 — Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as situações de empate a que se referem os §~ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar
123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

6.1.2.1 — Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa.
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6.1.2.2 — Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada
possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o pregoeiro convocará a
arrematante a apresentar os documentos de habilitação listados neste edital.

6.1.3 — Caso ocorra à situação de empate descrita no item 6.1.2.1, o pregoeiro convocará o
representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, imediatamente e
por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de
cinco minutos.

6.1.3.1 — Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas
que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na
ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.

6.1.3.2 —A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar lance
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que
encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da

4 proposta de preços, conforme descritos neste edital.
6.1.3.3 — O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante

produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do
início do prazo específico ou apôs o seu término serão considerados inválidos.

6.1.4 — Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao
edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta
cláusula.

6.1.4.1 — Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa,
empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 6.1.2.2.

6.1.4.2 — No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de
mensagens”.

6.1.4.3 —A partir da convocação de que trata o item 6.1.4.2, a microempresa, empresa de
pequeno porte, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada,
através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.

6.1.4.4 — Caso a microempresa, empresa de pequeno porte exercite o seu direito de
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de
mensagens”, conforme solicita este edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de
preços.

6.1.6 — O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa
jurídica.

6.1.6 — As Microempresas e empresas de Pequeno Porte que quiserem postergar a
comprovação da regularidade fiscal (a empresa deverá anexar toda documentação na plataforma mesmo
que com alguma restrição, o que pode ser postergado é a repularizacão da documentação e não a
entrepalapresentação da mesma) no prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias
úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do
término do prazo inicial.

7. DA ABERTURA, FORMULACÃO DOS LANCES, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DO EXAME
DA DOCUMENTACÃO E DOS RECURSOS

7.1 — A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço e da documentação de habilitação, terá inicio à sessão pública do pregão
eletrõnico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade das propostas.
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7.2~— Modo de Disputa utilizado: ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e
será encerrada por prorrogação automática, O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar O2mOOs
(dois minutos para o término da etapa de lances (sessão pública), “Dou4he duas” quando faltar OlmOOs
(um minuto) e “Dou-lhe três — Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos
O2mOOs do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de
fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o
fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente.

7.2.1 — O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.

7.2.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma
Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;

7.2.2.1 — As propostas de preço e as documentações de habilitação deverão ser
encaminhadas concomitantemente e eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação nest?
edital.

7.3 — Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor

7.3.1 — O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.4 — Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.5 — Não se admitirão lances iguais a preços já ofertados, forçando empate de valores; também não
se admitirão lances íntimos, assim considerados os inferiores ao equivalente a 1% (um por cento) do
menor valor por item, arredondado;

7.6 — Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

7.7 — No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

7.8 — Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrõnico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadorer
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-maL
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.9 — Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7° do Decreto Federal 10.024/19, mediante justificativa.

7.10 — Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em
favor ME/EPP/MEI.

7.11 — O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de
menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

7.12 — O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.13 — Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar
com o participante para que seja obtido preço melhor

7.14 — Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade da proposta de melhor
valor médio para esta aquisição.
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7.15 — Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

7.16 — Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e
demais condições definidas neste edital.

7.17 — Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

7.18 — Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas ás exigências fixadas neste
edital, o pregoeiro passará para a etapa habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias.

7.18.1 — Os documentos de Habilitação, deverão estar com prazo vigente, inseridos na
plataforma de pregão eletrõnico ComprasBR, para que na fase de habilitação o pregoeiro possa fazer o
download de todos os documentos.

7.18.1.1 — Toda a Documentação de Habilitação deverá, obrigatoriamente, ser

4 encaminhada por meio eletrônico, concomitantemente com a proposta de precos, quando do início
dos procedimentos para a participação no certame. Sob pena de inabilitação se assim o licitante não
proceder.

7.19 — Os documentos relativos à habilitação, da empresa vencedora deverão estar autenticadas em
cartório ou digitalmente, sob pena de inabilitação, uma vez que NAO será necessário o envio da mesma via
Correios. A documentação será impressa pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e acostado aos autos do
processo administrativo, e a proposta de preços consolidada de acordo com os lances efetuados na
plataforma eletrônica, deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas no e-mail:
licitacao.feliDe@cacapava.sp.gov.br.

7.19.1 — Juntamente com a proposta consolidada, a empresa participante deverá apresentar
o ANEXO VIII — FORMULARIO DE DADOS PARA ELABORAÇAO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
devidamente preenchido, quando não anexado juntamente com os documentos de habilitação na plataforma
do ComprasBR;

7.19.2 — O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do
prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas nesse edital, podendo o Pregoeiro convocar a
empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

7.19.3 — Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação as signatárias, dispensando-se o envio de documentos
originais e cópias autenticadas em papel.

7.19.4 — No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá respeitar o mesmo prazo previsto neste edital para envio da proposta consolidada, a contar da
convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

7.19.5 — A inobserváncia aos prazos, ou ainda o envio dos documentos de habilitação e da
proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e
consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

7.19.6 — Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será decla
rado vencedor.

7.20 — Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá
fazê-lo manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, devendo ser formalizada em
campo especifico do sistema de licitações, sendo seu prazo este de 30 (trinta) minutos. Posteriormente
formalizando junto ao Setor de Compras, no endereço eletrônico constante no item 7.19 e diretamente na
Plataforma de pregão eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente.

7.21 — O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes
classificados e desclassificados.

7.22 — Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza se forem enviados fisicamente,
devem ser endereçados ao Pregoeiro e protocolados junto ao Setor de Compras, em dias úteis, no horário
das 9h às lShSOmin, o qual deverá receber examinar e submetê-los á autoridade competente que decidirá
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sobre sua pertinência. O recurso e contrarrazões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico,
número do processo e do órgão solicitante da licitação.

7.23 — Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

7.24 — Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
7.24.1 — O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
7.24.2 — A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a

preclusão do direito de recurso e o pregoeiro poderá adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor,
encaminhando posteriormente o processo para homologação da Sra. Prefeita Municipal de Caçapava;

7.24.3 — Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Sra.
Prefeita Municipal de Caçapava adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a
contratação.

7.24.4 — Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas na
regularidade fiscal e trabalhista de microempresas e empresas de pequeno porte. Os recursos quanto a esta~
documentação somente serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão s~
apresentados antes da emissão da Nota de Empenho para tais empresas.

7.24.5 — Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia
do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões pelos
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios.

7.24.6 — Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham
sido alegados no ato da manifestação na sessão pública de pregão.

7.25 — Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar a retirar ou aceitar Autorização para Fornecimento ou instrumento
equivalente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

7.26 -. Fica reservado a Sra. Prefeita Municipal de Caçapava o direito de aceitar o resultado final
apresentado pelo pregoeiro; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no
procedimento ou julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-lo por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

7.27 — As propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório, aquelas com preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, que ofereçam vantagem não prevista nesse ato convocatõrio,
ou, ainda, vantagens baseadas na oferta dos demais proponentes, serão desclassificadas, sem que as
proponentes tenham direito a qualquer indenização, e, sem prejuízo do Executivo Municipal representar aos—
poderes competentes, nos termos dos artigos 100 e seguintes da Lei Federal 8666/93.

7.28 — Após etapas de lances e negociação, se constatado valor ofertado acima do valor médio
cotado e o proponente não reduzir seu preço abaixo da média apurada, o mesmo será fracassado.

8. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

8.1 - Para fins de habilitação no presente pregão as empresas interessadas deverão apresentar os
documentos a seguir especificados, válidos na data limite para entrega dos envelopes — quando for o caso,
documentos esses que poderão ser entregues em original; por qualquer processo de cópia, autenticada por
cartório competente ou por servidor desta Administração (neste último caso mediante a apresentação, no
momento de abertura dos envelopes, dos respectivos originais), ou, ainda, publicação em órgão de
imprensa oficial. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Os documentos deverão ser
inseridos na plataforma de pregão eletrônico ComprasBR, para que na fase de habilitação o
pregoeiro possa fazer o download de todos os documentos.

8.1.1 Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que nâo o participante desta
licitaçâo, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os
estabelecimentos. No momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas notas fiscais
deverão ser da mesma empresa!CNPJiendereço da que participou desse certame ou de seu
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estabelecimento (filial) que executou o contrato. Caso o licitante vencedor abra uma filial posteriormente
ao certame para prestar o serviço no Município da contratante em razão do objeto contratual, aplicar-se-ão
as regras citadas acima.

8.2. Habilitação Jurídica

8.2.1 — Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta
Comercial ou repartição correspondente); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato
inicial e suas alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de
seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício; Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa á autorização para
funcionamento no País (somente para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante
apresentação de Decreto de Autorização e ata de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
árgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.3.1 — Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

8.3.2 — Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.3.3 — Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de
débitos relativos a tributos federais, regularidade social e à divida ativa da União)

8.3.4 — Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos
Tributários não inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo, emitida pela Secretaria da Fazenda e
Planejamento do Estado de São Paulo ou Certidão Negativa de Débitos Tributários da Divida Ativa do
Estado de São Paulo, emitida pela Procuradoria Geral do Estado — Procuradoria da Divida Ativa;

8.3.5 — Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão
Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de tributos mobiliários expedida no local do domicílio ou da sede da
licitante; relativo ao objeto da licitação.

836 — Prova de regularidade para com o FGTS — Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
expedida pela Caixa Econômica Federal, (ambas podendo ser obtidas via lnternet), aceitando-se também
certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos
estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa;

8.3.7 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Titulo VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11, aceitando-se também certidão positiva
com efeito de negativa;

8.4 — Qualificação Técnica

8.4.1 — Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e/ou compatível em
características, comprovação essa que será atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado. Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-
á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais).

8.4.2 - Cada atestado deverá conter:

a) nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, e
mail);

b) local e data de emissão;

c) nome, cargo e assinatura do responsável pela veracidade das informações;
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d) quantitativo e descritivo legível dos itens do atestado ou complemento com as LesPectivas notas
fiscais, caso não constem as informações acima citado no documento, sofrerá INABILITAÇAO no certame.

8.4.3 —Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do objeto.

8.5 - Qualificação econômico-financeira

8.5.1 — Certidão negativa de falência ou recuperações judiciais e extrajudiciais expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data de
apresentação.

8.5.2 — Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano de
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos
os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos neste edital.

8.6 — Declaracôes

8.6.1 — Declaração de que não há fato impeditivo, ou seja, de que não há declaração dC
inidoneidade ou suspensão temporária de participação, nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no
Município de Caçapava) e IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais
e Art. 7° da Lei 10.520102 (Penalizados no Município de Caçapava) para licitar ou contratar com a
Administração Pública, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o
processamento deste certame e vigência das avenças dele decorrentes (Anexo III);

8.6.2 — Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo IV), Declaração de
enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo IV.1);

8.6.3 — Declaração em atendimento ao artigo 27°, Inciso V da Lei 8.666/93 no sentido de que
cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal no que diz respeito à proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos (Anexo V);

8.6.4 — Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII);
8.6.6 — Juntamente com a documentação deverá ser apresentado compromisso formal no

sentido de que, uma vez declarada adjudicatária do objeto deste certame, assinará, juntamente a esta
Prefeitura Municipal de Caçapava e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente
certame, ANEXO LC-O1 - TERMO DE CIËNCIA E DE NOTIFICA ÇAO (CONTRATOS) (Anexo VIII);

8.7 — Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou
nesse edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de emissão do
documento, sendo que todos os documentos deverão estar com seus prazos de validade em vigor. Nãt(
serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos nesse edital.

9. DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNACÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

9.1 —Até dois dias úteis antes da data fixada para a realização do certame, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

9.2 — Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste
edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados ao Setor de Compras desta Prefeitura
Municipal, através do e-mail Iicitacao.felipe(ã~cacapava.sp.gov.br, ou na plataforma de pregão eletrônico
ComprasBR.

9.3 — Caberá a Secretaria de Administração decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.

9.4 — Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

9.5 — Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações,
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo,
posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

10. DAADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO
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10.1 — Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante
declarado vencedor.

10.2 ..- A homologação e Adjudicação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura
do procedimento.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS ADJUDICATÁRIAS

11.1 — Da(s) adjudicatária(s) exigir-se-á fiel cumprimento a todas as determinações do presente Edital
e seus anexos.

11.2 — Quando da efetivação do objeto desse certame licitatório será entregue contrato ou Autorização
de Fornecimento para as empresas vencedoras, sendo os adjudicatários chamados via Aviso de
Recebimento por e-mau, a retirá-la em até cinco dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob
pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal
8.666/93.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1 — A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato ou documento equivalente.

12.1.1 — Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para
assinatura do Contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à
contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

12.2 — Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação, será convocada a licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta
classificada, obedecida às exigências de habilitação.

12.2.1 — O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no
certame.

12.3 — A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

12.4 — Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por
escrito e também integrará o Contrato.

13. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

13.1 — Compete à Contratante:
13.1.1 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
13.1.2 — Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos.

14. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

14.1 — O licitante vencedor deverá cumprir o que dispõe o presente Termo de Referência.
14.2 — A Secretaria requisitante é o órgão credenciado pelo Município de Caçapava, para vistoriar a

execução e o recebimento do serviço correspondente a Autorização de Fornecimento, e a prestar toda a
assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

15. DO PAGAMENTO

15.1 — O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento do(a)
Sigla do Orgão. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e
entregues.

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava — SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6690 ou (12) 3654-6692



Prefeitura Municipal dc Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantalcão, Caçapava-SP

CEP: 12.280-050! Tal. (12) 3654-6692

15.2 — Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente o documento de
cobrança, prova de regularidade perante a Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributos federais, regularidade social e a divida ativa da União), perante o FGTS — CRF e ICMS da
Fazenda Estadual do domicilio do contratado.

15.3 — Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual.

15.4 — Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do
contratado, o prazo previsto no item 15.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.

15.5 — Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

16. SANCÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 — A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a contrato ou retirar a Nota de Empenho,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se
às penalidades cabíveis estabelecidas neste Edital. r

16.2 — O atraso na execução do objeto licitado, segundo definido na Nota de Empenho expedida peló~
órgão licitador, poderá sujeitar à CONTRATADA a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total
do item ou dos itens em atraso, por dia.

16.3 — Pela realização do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o especificado, a
CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da penalidade definida
no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (este prazo poderá ser
reduzido ou ampliado a critério do Município).

16.3.1 — Decorrido o prazo da defesa prévia, o Município poderá aplicar multa diária de 1 % (um
por cento) do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a irregularidade, até o prazo de 30
(trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total do objeto.

16.4 — As multas a que aludem os itens 16.2. e 16.3. e seu subitem não impedem que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital.

16.5 — Pela inexecução total ou parcial do objeto o Município poderá, garantida a prévia defesa e
observado o disposto no item 17.1 deste Edital, aplicará CONTRATADA as seguintes sanções:

16.5.1 — Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total calculada sobre o valor integral de
cada item contratado;

16.5.2 — Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor integral
de cada item contratado em atraso;

16.6 — Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e (

16.7 — O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.8 — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir o Município
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção.

16.9 — Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de multa e
impedimento de contratar com o Município, e de 10 (dez) dias na hipótese de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.10 — As penalidades aqui previstas são autónomas e suas aplicações, que poderão ser
cumulativas, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.

16.11 — O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de Caçapava, dentro de
10 (dez) dias da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial.

16.12 — As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificaçôes
dessas decisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município e enviadas via e-mail para as empresas
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sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão
(sendo obrigação da licitante manter e-mail valido e atual no cadastro de licitantes desta Municipalidade).

17. DISPOSICÕES FINAIS

17.1 — A apresentação da proposta implicará na aceitação por parte do proponente das condições
previstas neste edital e seus anexos, não cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.

17.2 — Pela elaboração e apresentação da proposta e Documentação, as empresas não terão direito a
auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie.

17.3 — Este edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) beneficiárias, farão
parte integrante do contrato, independente de transcrição.

17.4 — Ao apresentar suas propostas, as licitantes concordam em assumir inteira responsabilidade
pela perfeita execução do fornecimento.

e 17.5 — A simples apresentação das propostas pelas empresas implica na aceitação tácita de todos ostermos deste Edital e seus anexos.
17.6 — A Administração poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos

complementares para perfeito juízo e atendimento da Documentação ou Proposta apresentada.
17.7 — A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à

Administração, quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da presente
licitação.

17.8 — A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, podendo também anulá-la, sem que caiba as licitantes o direito a
qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso.

17.9 — Não será permitida a realização do objeto licitado sem que o órgão competente do Município de
Caçapava emita, previamente, a respectiva NOTA DE EMPENHO.

17.10 — Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, quaisquer tributos, taxas ou preços públicos
porventura devidos.

17.11 — Os casos omissos neste edital de pregão serão solucionados pelo pregoeiro, com base na
legislação.

17.12 — Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento
por escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato
será lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e
pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências
da Prefeitura Municipal de Caçapava.

17.13 — O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão
utilizar-se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame
licitatório, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo.

17.14 — As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse
público, da finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes.

17.15 — Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para
este certame licitatório, prevalecerá o horário oficial de Brasilia.

17.16—Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura de Caçapava
com exceção ao item 7.24 deste edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 horas expire num
sábado ou feriado, ainda sim, contará para os fins legais.

17.17 — Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se
completam, sendo que cada proponente deve, para a apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAOI bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, inteirar-
se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que
nortearão o desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.
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17.18 — O pregoeiro conforme o caso poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de Caçapava
relevar aspectos puramente formais nas propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas
licitantes, desde que não comprometa a lisura e o caráter competitivo desta licitação.

17.19 — Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Caçapava.

17.20 — Para conhecimento público, expede-se o presente Edital.
17.21 — Constitui parte integrante deste edital:
17.21 — Para conhecimento dos interessados expede-se o presente edital, do qual será extraido um

resumo que será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, no jornal de grande circulação local —

O Vale e no Diário Oficial do Município de Caçapava;
17.21.1 — Todos os trâmites decorrentes deste certame, relativos a decisões do Pregoeiro e

Equipe de Apoio, pertinentes ao processo licitatório serão publicados apenas do Diário Oficial do Município de
Caçapava — www.cacapava.sp.gov.br.

17.21.2—A licitante que desejar cópia integral das decisões, comparecer no Departamento de
Compras e Licitação para solicitá-las.

17.22 — Faz parte do presente edital:
Anexo 1— Termo de Referência;
Anexo II — Proposta de preços;
Anexo III — Declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV — Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
Anexo IV.1 — Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte;
Anexo V — Declaração Relativa ao art. 27, inciso V da Lei Federal 8666/93;
Anexo VI — Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VII — Compromisso de Assinatura do Termo de Ciência e Notificação;
Anexo VIII — Formulário de dados para elaboração de Ata de Registro de Preços;

Caçapava, 12 de setembro de 2023.

Marcos Eduardo Bertti (
Secretário Municipal de Gestão Pública
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TERMO DE REFERÊNCIA

li-OBJETO

(

Registro de Preços para aquisição de MATERJAIS DE PINTURA para as diversas Secretarias deste
Município de Caçapava/SP, com entrega de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme
descrito abaixo:

r

qtj COD. UN~ ITEM

365 011.00012.0006-01 BGA Corante Liquido- Diversas Cores

80 011.00012.0017-01 ~ Corante Verde Musgo Para Tingimento de Areia

90 011.00012.0018-01 ~ Corante Amarelo Para Tingimento de Areia

30 011.00012.0019-01 ~ Corante Pink para Tingimento de Areia

50 011.00012.0020-01 KG Corante Amarelo Abobora Tingimento de Areia

30 011.00012.0021-01 ~ Corante Marrom Para Tingimento de Areia

30 011.00012.0016-01 ~ Corante Azul para Tingimento de Areia

30 011.00012.0022-01 ~ Corante Preto Para Tingimento de Areia

219 011.00039.0009-01 lJn Espatula de 8 cm

139 011.00054.0007-01 U~A Impermeabilizante Para Concreto e Argamassas

116 011.00055.0243-01 L1’A Tinta Texturizada Lisa Branca

131 011,00092.0002-01 IJIi Rolo Para Pintura de Espuma de 4cm

194 011.00092.0005-01 Un Rolo Para Pintura de LA 23 cm c/ Cabo

287 011.00092.0015-01 un Rolo Para Pintura de LA Anti-t3ota de 23 cm

100 011.00092.0018-01 lJn Rolo Para Pintura de Veludo 5cm

142 011.000g2.00lg-ol U11 Rolo Para Pintura de Veludo 15 cm

266 011.00102.0002-01 LJn Trincha de 1”

011.00102.0008-01 Un Trincha de 2”

273 011.001o2.0015-o1 j~ Trincha PVC 1/2”

183 011,00110.0001-01 rr,~ Massa Corrida Galgo 3,6 LTS

153 011.00110.0005-01 si. Massa Corrida PVA GL3,6 LTS

91 011.00212.0002-01 Un Bandeja de Pintura 15 cm

121 011.00264.0001-01 Lin Prolongador de Rolos de Pintura

110 011.00393.0001-01 Liri Extensor Para Rolo de Pintura

194 011.0005S.0317-01 i.r,~ Tinta Térmica Para Telhas

179 011.00212.0001-01 Un Bandeja de Pintura 23 cm

151 011.00265,0002-01 J Convertedor de Ferrugem

35 011.00341.0002-01 LJn Textura Lisa com 25 Kg

111 011.00394.0001-01 & Alquídico

1020 011.00055.o303-ol ~ Tinta Esmalte Sintético— Cores diversas — (aL 3,6

977 011.00055.0304-01 LTA Tinta Látex Acrílica — Cores Diversas— LTA 18 LT

/
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2-JUSTIFICATIVA.

A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste objeto se
justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais por diversas
Secretarias desta Administração Pública Municipal, para a conservação dos prédios e logradouros
públicos.

4941 011.00055.0305-01 LTA Tinta Látex Fosca — Cores Diversas — LTA 18 LT

504 011.00055.0306-ol LTA Finta Para Piso — Cores Diversas —18 LT

634 011.00055.0316-01 LfP~ Tinta Látex PVA Cores Diversas 18 Litros

515 o11.000ss.o318-01 a Tinta Esmalte a BasedeSolvente—Galáo3,6L

339 011.00106.0009-01 Un Verniz Marftimo 3,6 LTS

84 011.00110.0010-01 L1~A Massa Corrida Acrílica 18 Litros (25Kg)

194 011.00273.0003-01 LTA Selador Acrílico —18 Litros

213 011.00002.0008-01 LTP~ Solvente

173 011.00015.0007-01 ~ Brocha Retangular com Cerdas Sintética

147 011.00054.0006-01 LTA lmpermeabilizante Lata de 18 LTS

616 011.00063.0022-01 RS . Lixa Para Madeira n2 100

600 011.00063.0036-01 un Lixa Para Ferro n2 220

610 011.00063.0044-01 1),, Lixa Para Massa Numero 120

156 011.00092.0003-01 un Rolo de Espuma Para Pintura 9 cm

159 011.00092.0004-01 Un Rolo de Espuma de 23 cm

161 o11.00092.00lo-o1 Un Rolo de Espuma de 15 cm Com Cabo

159 011.00092.0016-01 Un Rolo de LA Anti-Gota 9 cm

136 011.00092.0017-01 lJn Rolo Resistente Para Pinturas C Impergel 15 cm

251 011.00102.0005-01 IJn Trincha de 4”

011.001010007-01 lJn Trincha 2.1/2”

253 011.00102.0013-01 ~ Trincha PVC 3/4”

4 011.00125.0033-01 LJn suporte Rolo Pintura 23 cm

119 011.00125.0036-o1 Lin Suporte Para Rolo de Pintura 23 cm

305 011.00162.0001-01 Un Thinner Lata de Mínimo 900ML

111 011.00289.0004-01 LTA Aguarrás Embalagem com 5 Litros

.555 011.00055.0271-01 J~ Tinta spray (Varias Cores)

838 011.00021.0002-01 ~ Cal de pintura 8 Kg Sc

105 011.00016.0010-01 ~, Cabo p/ rolo dela

E

E

(

3- ENDEREÇO, PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO/MATERIAL

)
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Os objetos desta licitação deverão serem entregues parceladamente, mediante a expedição de
“Autorização de Fornecimento” pelos Setores Competentes, a qual deverá ser atendida no prazo
máximo de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.

As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas nos endereços a seguir:
- Almoxarifado Central, Rua Professor Lucas Nogueira Garcês, 11051 Sape li.
- Saúde - Rua João Batista de Orliz Monteiro, 345, Vila Antônio Augusto.

Educação — Rua Francisco Romão do Amaral. 81, Vila Santa Isabel.
- Obras — Rua Regente Feijó, 18- Centro
- Desenvolvimento Social — Rua Alberto Pinto de Faria. 292 — Jd. Julieta.
- Mobilidade Urbana—A~ç Cel. Manoel Inocêncio, 999—Jd. Santo Antônio.
- Esporte — Rodovia João do Amaral Gurgel, 160—VI Centenário.
- Cultura — Rua Padre José Benedito Alves Monteiro. 480 — VI. Santos.

Todas as despesas de transporte. tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

L4- FISCAL E SUPLENTE DO CONTRATO

Fiscal: Vanessa de Oliveira Fabiano. matricula 6899, Chefe de Seção de Compras.

Suplente: Victôria Egidio de Miranda. matricula 9177, Assessor de Secretário.

5 -DA VERACIDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA
Venho firmar que o termo de referência foi por mim elaborado.

Caçapava, 27 dejunh de 2023.

Ass.:
~-

—7 - ,— 1.’

O .~
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MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

PREORD ELETRaMICO 00073 /2023 Pag.

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

C N P J

E N O E R E C O NO- O Bairro

C 1 O A D E CEP: UF: Tal/Par:

DATA DE ENCERRAMENTO 18 /08 /2023 As 00 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 00

VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CONDIC?ES DE PAGAMENTO CONFORME EDITAL

ITEM QUANT. UN ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VI TOTAL

001 40,000 GL 11.00002.0002 SOLVEMTE (CONHECIDO COMO AGUA RAZ)

E uea nafta constituida por hodricarbonetos alifa

ticos, faixa de destilacao 150 a 210 graus canti

grados, incolor, nao corrosivo, secagem lenta,

embalagem em lata de 900ml. Conforma ABMT 11.702

tipo 4.7.7.

002 203,000 LTA 11.00002.0008 SOLVENTE ( CONHECIDO COMO AGUA RAZ

- Nafta constituida por hidrocarbonetos alifati

coa feixe de destilacao 150 a 210 graus centrigra

doa , incolor nao Corrosivo, secagem lenta, anta

lagem em lata da 900M1;

- Conforme ABNT 11,702 - tipo 4.7.7.

003 325,000 BOA 11.00012.0006 CORANTE LIQUIDO - DIVERSAS CORES

Pigmentacao do corante de alto teor de tngiaanto,

rasistencia pare cobrir tintas a base da agua,

bisnaga com no minimo SOml, cor a definir...

004 50,000 KG 11.00012.0016 CORANTE AZUL PARA TINGIMENTO DE AREIA

INDEX 44045 + 21010 + 42525,ESCURO,SOLUVEL EM ACUA

E ETANOL,EMBALAGEH RESISTENTE A UMIDADE.

005 eO,000 OCO 11.00012.0017 CORANTE VERDE MUSGO PARA TINGIMENTO DE AREIA

INDEX 42000 ÷ 11270,MUSGO,SOLUVEL EM AGUA E ETA

NOL, EMBALAGEM RESISTENTE A UMIDADE.

006 95,000 RG ll.000l2.00la CORANTE AMARELO PARA TINGIMENTO DE AREIA

INDEX 49005,AURANINA,SOLUVEL EM ACUA E ETANOL, EM

BAIAGEM RESISTENTE A UMIDADE.

007 35,000 KG 11.00012.0019 CORANTE PIRA PARA TINGIMEMTO DE AREIA

INDEX 45l70,ROSA BRILMANTE,SOLUVEL EH AGUA E ETA-

DATA: ________ / _________ / __________ ASSINATURA
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RAZAO SOCIAL DA PROPOMEMTE

C - N - P - J -

EM DER ECO No. O Bairro:

C 1 D A O E CEP: UF, Tel/FaX,

DATA DE EMCERRN4EMTO 18 /08 /2023 As 00 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 , 00

VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CONDIC?ES DE PAGAMENTO CONFORME EDITAL

ITEM QUANT. UN ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VL TOTAL

NDL,EMBALAGEM RESISTENTE A UNIDADE.

008 55,000 KG 11.00012.0020 CORANTE AMARELO ABOBORA P/TIMGIMEMTO DE AREIA

INDEX 11270,LARANJA MACRO,SOLUVEL EM AMUA E ETANOL

EN5ALAGEM RESISTENTE A UMIDADE.

009 25,000 ES 11.00012.0021 CORANTE MARROM PARA TINGIMENTO DE AREIA

INDEX 21010,CASTANHO,SOLUVEL EM AGUA E ETANOL, EM

BALAGEM RESISTEMTE A UNIDADE.

010 35,000 ES 11.00012,0022 CORANTE PRETO PARA TIMGIMEMTO DE AREIA

INDEX 50420, SOLUVEL EM AGUA E ETANOL, EMBALAGEM

RESISTENTE A UNIDADE.

Dli 174,000 UM 11.0001S.000V BROCHA RETANGULAR COM CERDAS SIMTETICA

Indicada para tinte a base de Cel ou cimentiCia (
em superfioie espera, absorvente e rogose. Cabo de

PVC, medidas aproximadas de 10Cm e alture, 8Cm de

largura e 20 de Comprimento na base. FebriCede Com

fibra de COCO,

012 45,000 UM 11.00016.0010 CABO P/ ROLO DE LA

23 Cm

013 72S,000 SC 11.00021.0002 CAL DE PINTURA 8 ES

Com fixador, embalagem em seco de 08 kg e rendimen

to aproximado de 3Dm quedredo.

014 97,000 UM 11.00039.0006 ESPATULA DE LAMINA DE ACO CABO DE MADEIRA 4”

015 83,000 UM 11.00039.0009 ESPATULA DE 8 CM

Com Cabo pisetiCo, fabricado em eco carbono de elt

e qualidade, em material de polipropileno de alta

rasistenoia.

016 57,DDO LTA 11.00054,0002 IMPERNEA5ILIZANTE LATA DE 18 LTS

DATA; ________ / _________ / __________ ASSINATURA:
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RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

C . M . P . J -

E M D E R E C O No. O Bairro

C 1 O A O E CEP: 1W: Tel/Fax:

DATA DE RMCERRAMEMTO 18 /08 /2023 As 00 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 00

VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CONDIC?ES DE PAGAMENTO CONFORME EDITAL

ITEM QUAMT. UN ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITAXIO VL TOTAL

P/PAREDES E LAJES.

017 95,000 LTA 11.00054.0006 IMPERMEABILIZASTE LATA DE 18 LTS

Ipermeabilizente serve para aelar, pintar e ohm

mar microfissuras de diveraaa auperficias ,como

lajes, paredes, muros, e telhados, essa tinte e

responsavel por proteger areas internas e externa

s.contra fatores climaticos e danos causados pele

temperatura , infiltracao,umidade, e mofos, Lata

de 18 lts qualidade superior

018 99,000 LTA 11-00054.0007 IMPERMEABILIZASTE P/ CONCRETO E ARGAMASSAS

a um aditivo liquido impermeabilizante para conCr

ato e argamassa, quendo adicionado a agua de

amassamento proporciona a reducao da pearmeebili

dade para evitar a umidade e infiltracao d epue

na argamassa, Aumenta a coesao das argamesses, pa

ra melhor trabalhabilidede, pede ser aplicado em

concretos e argemesses em elementos que estejam

expostos a umidede e e presssD da agua lata de 18

litros.

019 41,000 fITA 11.00055.0243 TINTA TEXTURIZADA LISA BRANCA (18 LITROS(

020 440,000 LTA 11.00055.0271 TINTA SPRAY (VARIAS CORES)

Lata contendo 400m1.

021 906,000 OL 11.00055-0303 TINTA ESMALTE SINTETICO - CORES DIVERSAS - GL 3,6

Rendimento miniEo 50 metros quadrado, secagem ao

toque no maximo 20 minutos, entre demaos no mmi

co 30 minutos e maximo 2 horas. Conforme NBR

11702, base agua, divmrses cores, cor a definir..

DATA: ________ / ________ / _________ ASSINATURA;
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RAEAD SOCIAL DA PROPONENTE

C . N . P . J -

E N D E R E C O No. O Bairro

C 1 O A O E CEP, UF: Tel/Fax:

DATA DE ENCERRAMENTO 18 /08 /2023 As 00 , 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 00

‘•
VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CONDIC?ES DE PAGAMENTO CONFORME EDITAL

ITEM QUANT. UN ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VL TOTAL

De qualidade igual ou superior as marcas Coral/Eu

vinil/Sharwin

022 973,000 LTA 11.00055.0304 TINTA LATEX ACRILICA - CORES DIVERSAS - LTA 18 LT

Semi-brilho, em Coras diversas, rendimento entre

180 e 200 metros quadrado, seCagem eO toque mexim

o 2 horas, entre dmsmos maximo 4 horas e finel

maximo 24 horas. De qualidade igual ou superior

as marcas Coral/Suvinil/Sherwin.Cor e definir...

023 303,000 LTA 11.00055.0305 TINTA LATEK FOSCA - CORES DIVERSAS - LTA 18 LT

Cor a definir.. Rendimento entre 180 e 200 metros

quadredo, secegem eo toque meximo de 2 horas, ent

re demeos meximo 4 horas, e final maximo 24 horas (
oe qualidade igual ou superior as marcas Corel/

Suvinil/Sherwin.

024 370,000 LTA 11.00085.0306 TINTA PARA PISO - CORES DIVERSAS - LTA 18 LT

Cor e dei inir - Rendimento no cimento novo neo

queimado entre 175 e 275 metros quadrado por de

meo. Cimento queimado entre 225 e 27S metros qua

dredo por demeo. Secagem ao toque mmximo 2 horas,

final 72 horas. De qualidade igual ou superior as

marcas Coral/SuVinil/Sherwin.

025 325,000 LTA 11.00055.0307 TINTA LATEX PVA - CORES DIVERSAS - LTA 18 LT

Cor a definir. - - Rendimento 180 e 200 metros que

dredo,seceyem ao toque maxieo 2 horas, entre de

caos maximo 4 horas, e final eaximo 24 horas.

De qualidade igual ou superior as mercas Cpral/

Suvinil/Sherwin.

DATA, ________ / _________ / __________ ASSINATURA,
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NAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

C . N . P . J

E N D E R E C O NO. O Bairro

C 1 D A O E CEP: UF: Tel/Fex:

DATA DE ENCERRANENTO 18 /08 /2023 As 00 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 00

VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CONOICt’ES DE PAGAMENTO CONFORME EDITAL

ITEM QUANT. UN ESPECIFICACAO DOS PROOUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VL TOTAL

026 93,000 LTA 11.00055-0311 TINTA TEXTURIEADA LISA BRANCA (18 LITROS)

e um produto levemente enCorpadD com excelentes

propriedades de resistencia proporciona belo efei

to decorativo em superfiCies de alvenaria, blocos

de concreto e gesso, madeira ou reboco.indicada

pera ambientes internos, podendo ser aplicada

tambem em ambientes externos.

027 60,000 LT 11.00055.0312 TINTA LATER FOSCA - LATA 18 LITROS

DEVEM CONSTAR: ROTULAGEM, MARCACOES E INSTRUCOES

CORADENADA CROMATICA L*, BRILHO, PODER DE COBERTU

RA DE TINTA SECA, PODER DE COBERTURA DE TINTA UNI

DA, RESISTENCIA A ABRASAO UNIDA SEM PASTA ABRASIV

RESISTENCIA A ABRASAO UMIDA COM PASTA ABRASIVA.

RENDIMENTO ENTRE 100 A 200 METROS QUADRADO, SECAG

EM AO TOQUE MARINO DE 2 HORAS, ENTRE OEMAOS MAR’-

NO 4 NORAS, E FINAL MAXIMO 24 NORAS.

COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS CORAL/

SUVINIL OU SNERWIN

028 79,000 GL 11.00055.0313 TINTA ESMALTE SINTETICO

DEVEM CONSTAR ROTULAGEM, MARCACORES E INTRUCOES

COM PODER OE COBERTURA EM PELICULA DE TINTA SECA

POR EXTENSAO, TEOR DE SUBSTANCIAS NAO VOLATEIS

BRILHO. COM RENDIMENTO MUNIMO DE 50 METTROS QUADR

AlIO, SECAGEM AO TOQUE NO MAXIMO 20 MINUTOS, ENTRE

DEMAOS NO MARINO 30 MINUTOS E MAXIMO 2 NORAS, COM

COR A DEFINIR.

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS CORAL/ SUEI

DATA: ASSINATURA:
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RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

C N . P . J

EM DER ECO No. O Bairro:

C 1 D A D E CEP: UF: Tel/Fax:

DATA DE ENCERRANENTO 18 /08 /2023 As 00 : 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 : 00

VALIDADE OA PROPOSTA CONFORME EDITAL

COM0IC?ES DE PAGANENTO CONFORME EDITAL

ITEM QUANT. UM ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VL TOTAL

MIL OU SHERWIM.

029 55,000 LTA 11.00055.0314 TINTA LATEX ACRILICA CORES DIVERSAS (LATA IS LTS)

Produto a base de latex acrilico com alta conaia

tancia, possibilitando diluicao de ate 50% de

egua limpa, possui mínimo odor residual, indicado

para pintura de auperficies Externas e internas

de alvenaria, massa corrida (pva( ou acrilica,

texturas, gesso ou fibrocimento, a tinta latex

acrilica oferece excelente cobertura alto randiEa

-nto ata 500m2/lata/damao, otiao alastramento e

fino acabamento, com boa rasiatencia ao

inteperiamo. (lata de la litros) (
030 156,000 LTA 11.00055.0315 TINTA PARA PISO CORES DIVERSAS (LTA 18 LITROS)

Locais como estacionamentos, garagens pisos

oomerciaia, quadras poliesportives, varandas,

Calcadas, e outras areas de concreto ruatico,

estareo sempre protegidos da acao do sol e da

chuva e tambem dos desgastes causados por atritos

possui um bom rendimento, otime cobertura e fecil

de aplicar, pode ser aplicada em areas onde ha

grende circulacao, poia e resistente ao trafego

uma lata de 181 pinte ate 275m2 por demao.

031 167,000 LTA 11.00055.0316 TINTA LATEX PUA CORES DIVERSAS (LTA 18 LITROS)

e uma tinta elastica que evita o ressurgimento de

fissuras (trincas finas de ate o,3mm) , impedindo

que estas causem infiltracao da aguaa da chuva

do sereno ou mesmo de lavagens nas paredes.

DATA: ________ / _________ / __________ ASSINATURA,
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RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

C - N P 2

E N DER ECO No. O Bairro:

C 1 D A O E CEP: DE’, Tel/Fax,

DATA DE ENCERRAMENTO la /08 /2023 AS 00 : 00 DATA DE ABERTURA 15 /08 /2023 As 00 : 00

VALIDADE DA PROPOSTA CONFORO4R EDITAL

CONDIC?ES DE PAGAMENTO CONFOW4E EDITAL

ITEM QUANT. UN ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VL TOTAL

Beneficies: acompanha as movimentacoes dos

substratos e fissuras, suportando diletacoes e

contracoes Sem sofrer deformacoes em sUa pelicule

alta flexibilidade a ceracteristicas irnpermeabi

lizentes

032 194,000 IA’A 11.00055.0317 TINTA TEEI4ICA PARA TELHAS

e uma tinta que alee de ser e base de agua. ter

secages rapida, otimo rendimento e excelente

cobertura * reduz o consumo de energia pelo uso

de ventiledoree e condicionadores de ar, possui

rendimento de ate 40m2 por demao

Uso Indicado: Telhado

Rendimento: 40 m2

Informacoes do rendisento: Por embalegem/ demao

aplicada, rendiaento aedio para paredes ia prepa

radas e em boas condicoes, pode variar conformea

a diluicao realizada.

033 505,000 GL 11.00055.0318 TINTA ESMALTE A BASE DE SOLVENTE - GALAO 3,6L

- Cor a definir;

- com acabamento fosco;

- Ate 4m por de meo;

- Toque 1 e 3 horas de meo;

- 2 e 3 mao;

- Para interior e exterior.

- De qualidade igual ou superior as marcas Coral/

SuVinil/Sherwin.

034 20,000 FLS 11.00063.0021 LIXA P/MADEIRA N.80

DATA: ________ / _________ / __________ ASSINATURA:
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RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

C . N P J

E N D E R E C O MO. O Bairro

C 1 D A O E CEP: 08: Tal/Fax:

DATA DE ENCERRAMENTO 18 loa /2023 As 00 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 : 00

VALIOAOE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CONOIC?ES DE PAGAMENTO CONFORME EOITAL

ITEM QOANT. 0W ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/Ou SERVICOS MARCA VL UNITARIO VL TOTAL

graDas. Lixa em oxido de aluminio sobra Costado da

papel, no tamanho 22,5x27,Scm

035 550,000 FLS 11.00063.0022 LIXA P/MADEIRA N’iDO

036 20,000 UM 11.00063.0032 LIXA DE MADEIRA M.60

60 granas.Lixa em oxido da aluminio sobre Costado

da papai, no tarnanto 22,5x27,Scm

037 50,000 FLS 11,00063.0035 LIXA OS PAREDE N.80

prense. Lixa em oxido de aluminio sobre Costado de

papal, no tamanho 22,5x27,ecm

o3a 4ao,000 UM 11.00063.0036 LIXA P1 FERRO M,220

granas. Lixa em oxido da aluminio sobra Costado de

papal, no tacanho 22,5 X 27,5Cm. (
039 530,000 UM 11.00063.0044 LIXA PARA MASSA NUMERO 120

040 130,000 UM 11.00092.0002 ROLO P/ PINTURA DE ESPUMA DE 4 CM

Completo com cabo, em poliastar, para aplicacao da

asaaltes vernizes, tintas a calo a Complesentos,

Como fundo para madeira e metal.

041 157,000 UM 11.00092.0003 ROLO DE ESPUMA P/PINTURA 9CM

Completo COe Cabo, am poliastar, indicado para

aplicaCao da assaltas, varnixas, tintas a oleo a c

ompiamantos, fundos para madeira a metal. Medida

aproximada de 28cm da comprimento.

042 116,000 UM 11.00092.0004 ROLO DE ESPUMA DE 23 CM

Completo C/Cabo, de uso econcaico, poliastar, mdi

cedo para apliCacao de asaaltes, vernixas, tintas

a oleo a complementos, fundo pera madeira a matai.

Medida aproximada da 28 cm de comprimento.

DATA: ________ / ________ / _________ ASSINATURA,
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RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

C - N - P . J

E t6 DER ECO No. O Sairro:

C 1 D A D E CEP, UF, Tal/Fax:

DATA DE ENCERRA1~1ENTO 16 /08 /2023 AS 00 : 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 AS 00 00

VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

COMDIC?ES DE PAGAMENTO CONFORME EDITAL

ITEM QUANT. UN ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VL TOTAL

043 250,000 UM 11.00092.0005 ROLO P/PINTURA DE LA 23 CM. C/ CABO

044 131,000 UN 11.00092.0010 ROLO DE ESPUMA DE 15 CM. C/CABO

045 275,000 UM 11.00092.0015 ROLO P/ PINTURA DE LA ANTI-GOTA DE 23 CM

Produzido em poliamida tramada em tecido, Com supe

nor capacidade de retencao de tinte e cobertura

do filme, raduCao de repingamento, ideal para fino

acabamento em superficia lima e utilizeceo em

latax, acrilica e esmelte.

046 140,000 UN 11.00092.0016 ROLO DE LA ANTI-GOTA 9 CM

Produzido em poliamida tramada em tecido, com supe

nor capacidade de rentencao de tinta a cobertura

do filme, reducao de respingamento, ideal pera fio

o acabamaDto em suparfiCie lime e utilizacao com

tinta latAM, acrilica e esmalte.

047 111,000 UN 11.00092.0017 ROLO RESISTENTE 5/ PINTURAS COM IMPERGEL MD 15 CM

PRODUZIDOS COM ESPUMA DE POLIESTER,

POSSUI CABO PLASTICO.

MEDIDAS DE: 15 CM. EXEMPLOS DE APLICACAO:

PINTURAS COM, IMPERGEL,TIMTAS ACRILICAS, ESMALTE,

VERNIZ, LATEX.

PISOS, PISCINAS, CAIXAS DE ACUA, PAREDES, PORTAS,

OUTROS. INFORNACOES UTEIS, RESISTENTE A TODOS OS

TIPOS DE SOLVENTES, INCLUSIVE AO TMIMNER

048 100,000 UM 11.00092.0018 ROLO P/ PINTURA DE VELUDO 5 CM

ROLO DE VELUDO DE 5 CM 100 LA NATURAL DE CAR

NEIRO.

049 120,000 UN 11.00092.0019 ROLO 5/ PINTURA DE VELUDO 15 CM

DATA: _________ / __________ / ___________ ASSINATURA,
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RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

C . N . P . 3

E N O E R E O O No. O Bairro

C 1 D A D E CEP: UF: Tei/Fax:

DATA DE ENCERRAMENTO 18 /08 /2023 As 00 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 00

(
VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CONDIC?ES DE PAGA}IENTO CONFORME EDITAL

ITEM QUANT. Um ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VL TOTAL

ROLO DE VELUDO DE 15 CM 100 ‘6 LA NATURAL DE

CARNE IRO.

050 316,000 UN 11.00102.0002 TRINCHA DE 1”

Fabricada com cardas de pelos macios, em formato

chato, cardas bem agrupadas, distribuicso da tinta

homogeneamante.

Indicado para pintura em detalhes, acabamentos a

coberturas de suparficies,

Indicada para Iarcao, vernizas, olaos, tintas es

maltas, alVenarias , aadairas a matais.

051 236,000 UN 11.00102.0005 TRINCHA DE 4”

Fabricada mm formato chato, Com cardas de pelos (
macios a bem agrupadas para nao se soltarem,

distribuicao da tinta homogenea Sem estrias,

Indicada para acabamento e cobertura de suparficia

Para ser usada com esmaltes sinteticos, olaos,

vernizes e zarcao.

052 263,000 UN 11.00102.0006 TRINCHA DE 1.112’

Fabricada em formato chato, coe cerdas de pelos ma

cioa a bam agrupados para nao se soltar.

Indicado para se usado me acabamentos a cobertura

de suparficim, para esmaltas sinteticos, oleos, va

rnizas e zarcao.

0S3 235,000 UN 11.00102.0007 TRINCHA 2.1/2’

Fabricada com cardas da palca macios, formato

chato, cardas bem agrupadas para nao soltar pelos

Indicada para ser usada em acabamentos e cobartura

DATA: _________ / __________ 1 ___________ ASSINATURA:
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RAZAD SOCIAL DA PROPONENTE

C.N.P.J.

E N D E R E C O No. O Bairro

C 1 O A O E CEP, 1W, Tel/Fax:

DATA DE ENCERRAMENTO 15 /05 /2023 As 00 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 : 00

VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CDNDIC7ES DE PAGAMENTO CONTORNE EDITAL

‘TEM QUANT. UN ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VL TOTAL

de superficies, esmsltes sinteticos, oleos, verni

zes e zercsO.

054 316,000 UM 11.00102.0008 TRINCHA DE 2”

Fabricado em formato chato, coa cardas de pelos

bem macios para nao se soltar. Indicado para acaba

mentos e cobertura em superficie com esmaltes

sinteticos, oleos, vernizas e zarcso. Distribuicao

da tinta horriogenea sem estrias.

055 245,000 UN 11.00102.0013 TRINCHA PVC 3/4”

Fabricado em formato chato com cardas de peloe

macios, bem agrupsdos para nao soltar cardas.

Apresentacao de tinta homogenaa a sem estrias.

Indicado para acabamentos e cobertura de superfici

e com esmaltes sinteticos, vernizes, oleos e lar

cao.

056 263,000 U04 11.00102.0015 TRINCHA PVC 1/2”

Fabricado em formato chato com cordas de pelos

macios, bem agrupados para nao se soltar.

Apresentar pintura homogenea e sem estrias.

Para esmaltes sinteticos, oleoe, vernizes e zarcao

em acabamentos e cobertura de superficiee.

057 206,000 UN 11.00106.0009 VERNIE MARITIMD (3,6 LTS(

com acabamento fosco, rendimento ministo 55 metro

quadrado por demao, secagem ao toque maximo de 2

horas, e final maximo de 4 horae, viscosidade

60-70 UK. peso especifico: 0,990 - 1,050 g/cm3,

de qualidade igual ou superior a Suvinil/coral/She

DATA: _________ / __________ / ___________ ASSINATURA:
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RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

O E P J

E E D E R E C O No. O Bairro

e 1 D A D E CEP: OS: Tel/Fax:

DATA DE ENcERRANENTO 18 /08 /2023 As 00 , 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 : 00 —-

(
VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CONDIC?ES DE PAGANENTO CONFORME EDITAL

ITEM QUANT. 0.TN ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/Ou SERVIcOS MARCA VL UNITAXIO VL TOTAL

reli.

058 50,000 LTA 11.00106.0010 VERNIZ (3,6 LITROS) COR IMBUIA.

Revestimento de excelente qualidade.

Resistencia a acao de reios solares, fungos, agua

e umidade.

059 203,000 LTA 11.00110.0001 MASSA CORRIDA GALAO 3,6LTS

Aplicacao fina, minimo 16 metros quadrado por dama

o, aplicacao grossa minimo 6 metro quadrado por de

mao, secagem ao toque no maximo 30 minutos, entre d

demaos 3 horas e final maximo 5 horas, Conforme

norma tmcnica NSR 11702. De qualidade igual Ou

superior as marcas Coral/Suvinil/Sherwin.

060 130,000 GL 11.00110.0005 NASSA CORRIDA PVA GL 3,6LTS

Indicada para o nivelamento e correceo de imperfei

coas rasas de superficie interna, fecil aplicmcao

e facil lixamento, cor branca. oe qualidade igual

ou superior as mercas Coral/Suvinil/Sherwin

061 110,000 LTA 11,00110,0010 MASSA CORRIDA ACRILICA (LATA DE 18 LITROS(

Aplicacao fina, minimo 16 metros quadrado por

demao, aplicacao grossa minimo 6 metros quadrado

por demeo, secagem ao toque no maximo 30 minutos,

entre demao 3horas e final maximo 5 horas. Condor

norma tecnica NBR 11702, de qualidade igual ou

superior es mercas Suvinil/coral/

062 41,000 UN 11.00125.0033 SUPORTE ROLO PINTURA 23 CM

063 94,000 UN 11.00125.0036 SUPORTE P/RoLo OS PINTORA 23 CM

facil aplicacao, resistente com cabo e terminais

DATA, ________ / _________ / __________ ASSINATURA,
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RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

O . N . P - J

E N D E R E C O NO- O Bairro

O 1 O A O E CEP, UF: Tel/Fax,

DATA DE ENCERRAMENTO 18 /08 /2023 As 00 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 DO

VALIDADE DA PROPOSTA CONFOjUIE EDITAL

CONDIC?ES DE PAGAMENTO CONFORME EDITAL

ITEM QUANT. UN ESPECIFICACAO 005 PRODUTOS E/Ou SEEVICOS MARCA VL UNITARID VL TOTAL

feitos da plasticos ezul, suporte lave, resistent

e da facil manuseio para rolos da pintura nos t

amos da 23 Cm meteria! Composto com aco gelvaniza

do

064 317,000 UN 11.00182.0001 TMINNER LATA DE MINIMO 900 ML

E um diluente indicado para diluicao de produtos a

para limpeza de equipamentos de pintura em geral,

produto de secagem rapida a base de nitrocelulose

seledores, vernizes, assaltes e tintas, late de no

minimo 900 mL

065 209,000 UN 11.00212.0001 BANDEJA DE PINTURA 23 CM

Fabricado em cataria! prolipropileno, pare rolos

de medidas ate 23cm, dimensoes aproximadas de 370x

290mm, capacidade para 2,7 lts

066 116,000 UN 11-00212.0002 BANDEJA DE PINTURA 15CM

Fabricdo em material de polipropileno resistente

a solvente pera rolos de pintura ate 15cm.

067 163,000 UN 11.00264.0001 PROLONGADOR DE ROLOS DE PINTURA

com adaptador universal, com 01 metro de ccmprimen

to aproximadamente, oferece praticidede e seguran

oa, material fabricado em estrutura de chapa meta

lice revestida, peso aproximado de 0,22 kg.

068 157,000 LT 11.00265.0002 CONVERTEDOR OS FEREUGEM (COMMECIDO COMO FEREOX)

Liquido de teci! aplicecao pera fosfatizecao e

frio de metais forrosos, trensforea quimicamente o

metal e os oxides nele existentes, incolor, emba

legem de 01 litro,rendisento aproximado 1Dm quadra

DATA, ________ / ________ / _________ ASSINATURA;
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RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

c - E P - .7 -

E N D E R E C O No. O Bairro

C 1 O A D E CEP; UF: Tel/Fax;

DATA DE ENCERRAMENTO 18 /08 /2023 As 00 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As 00 00

VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CONDIC?ES DE PAGAMENTO CONFORME EDITAL

ITEM QOANT. UN ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VL TOTAL

dD por litro, aplicado com pincel ou rolo.

069 200,000 LTA 11.00273.0003 SELADOR ACRILICO - 15 LITROS

Acabamento foacc, rendimento munimo 100 aatros

quadrado por demao. Secagem ao toque maximo 30 mm

utos, entra darriaoa maximo 3 horas a final maximo 5

horaa. Diluicao entra 5 a 15 por canto com agua

De qualidade igual ou auparior as marcas Coral/

Suvinil/Sharwin.

070 121,000 LTA l1oo2a90004 AGUA-RAE EMBALEGEM COM 5 LITROS

Recomendada especialmente para a diluicao de vem

iz , esmalte sintetico imobiliario tinta a oleo e

limpeza em geral. (
071 82,000 UN 11.00341.0002 TEXTURA LISA COM 25 XC

Em barrica de 25 kg, Rendimento entra 20 a 35 me

troa quadrado por barrica. Usando agua como doluan

te. Tampo da sacagea aaxima da 24 hr.

072 157,000 UN 11.00393.0001 EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA

Talascopio, fabricado am eco matalico, revestido

de plastico azul com adaptador, tamanho aproxima

do de 3 metros de comprimento, formato extenso.

073 101,000 CL 11.00394.0001 ALQUIDICO (CONNECIDO COMO GALVITE)

E um fundo espacial indicado para prevenir o das

caacamanto da tinta a garante durabilidada ao

acabamento, promover aderencia sobre superficiaa

da aco galvanizadas, paneis, etc, galao de 3,6.

074 70,000 UM 37.00094.0012 COLA ADESIVO LIQUIDO EPOXI

ADESIVO BICOMPONENTE LIQUIDO VISCOSO, A BASE DE

DATA; ________ / ________ / _________ ASSINATURA;
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RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE

C - N . P . J

E N D E R E C O NO. O Bairro

C 1 D A O E CEP: UR: Tal/Fax:

DATA DE ENCERRAJIENTO 18 /08 /2023 As 00 : 00 DATA DE ABERTURA 18 /08 /2023 As DO : 00

VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL

CONDIC?ES DE PAGAI4ENTO CONFOR1IE EDITAL

‘TEM QUANT. UN ESPECIPICACAO DOS PRODUTOS E/OU SERVICOS MARCA VL UNITARIO VI TOTAL

RESINA EPOXI,LIVRE DE SOLVENTES, CONTENDO UM TUBO

COM RESINA E UM TUBO COM ENDURECEDOR.

SECAGEM 10 MINUTOS

DATA: ________ / _________ / __________ ASSINATURA:

(...



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantalcão, Caçapava-SP

CEP: 12.280-050! Tal. (12) 3654-6692

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 073/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., AI., etc.) _________, cidade ~, estado ~, inscrita no

CNPJ sob no _______________, por seu diretor (sócio, gerente, proprietário) , portador(a) da

Carteira de Identidade n° _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o n° _______________, DECLARA,

sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de

( inidoneidade nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no Município de Caçapava) IV, da Lei Federal

8666/93, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais) eArt. 7° da Lei 10.520/02 (Penalizados no

Município de Caçapava), para sua habilitação no Pregão Eletrônico n° 07312023, ora sendo realizado pela

Prefeitura Municipal de Caçapava, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos

durante o processamento deste certame e vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma,

DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 2.1.2 do respectivo

instrumento convocatório.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este documento deverá ser inserido/apresentado na plataforma de pregão eletrônico
ComprasBR (www.comprasbr.com.br), devidamente assinado.

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava— SP
CEP: 12.280-050 ITel. (12) 3654-6690 ou (12) 3654-6692



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantalcão, Caçapava-SP

CEP: 12.280-050/ Tel. (12) 3654-6692

PREGÃO ELETRÔNICO N°07312023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., AI., etc.) _________ cidade estado ~, inscrita no

CNPJ sob n° ______________ por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da

Carteira de Identidade n° _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o n° _______________, DECLARA,

sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 07312023, ora sendo realizado pela

Prefeitura Municipal de Caçapava, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio

respectivo edital, ou seja, todos os subitens do tem 8 do instrumento convocatório.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este documento deverá ser inserido/apresentado na plataforma de pregão eletrônico ComprasSE?
(www.prasbr.com.br), devidamente assinado. E

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava — SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6690 ou (12) 3654-6692



PREGÃO ELETRÔNICO N°07312023

ANEXO IV.1

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatõrio, que a

empresa ( ), inscrita no CNPJ sob n° ( ), com sede na

), na cidade de ( ) Estado ( ), é (MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE * vide observaçâo)*, nos termos do enquadramento previsto na Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate

no procedimento licitatório da PREGÃO ELETRÔNICO N° 07312023, realizado pelo Município de Caçapava,

declara ainda que não está incursa em nenhum dos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar

n° 123/06.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP

CEP: 12.280-050/ Tel. (12) 3654-6692

(...

Local e data

Nome e identidade do declarante

085.: Este documento deverá ser inserido/apresentado na plataforma de pregão eletrônico
ComprasaR (www.comprasbr.com.br), devidamente assinado.

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantalcão, Caçapava— SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6690 ou (12) 3654-6692



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantalcão, Caçapava-SP

CEP: 12.280-050/ Tel. (12) 3654-6692

PREGÃO ELETRÔNICO N°07312023

ANEXO V

DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART, 27, INCISO V DA LEI FEDERAL 8666193

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., AI., etc.) _________, cidade ~, estado , inscrita no

CNPJ sob n° ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da

Carteira de Identidade n° _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o n° _______________ DECLARA,

sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 07312023, ora sendo realizado pela

Prefeitura Municipal de Caçapava, e diante do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei Federal 8666/9~-

acrescido pela Lei Federal 9854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigosõ

ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local e data

Nome e identidade do declarante

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

OBS.: Este documento deverá ser inserido/apresentado na plataforma de pregão eletrânicc[
ComprasBR (wwwcomnrasbrcom.br), devidamente assinado.

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava — SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6690 ou (12) 3654-6692



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila I’antaleão, Caçapava-SP

CEP: 12.280-0501 Tel. (12) 3654-6692

ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07312023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / , QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E A EMPRESA
_________________________PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE PINTURA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N°
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, com sede na
Rua Regente Feijó, 18— Vila Santos— Caçapava/SP, inscrita no CNPJ sob o n°45.189.305/0001-21, neste
ato representada pela Prefeita Municipal, Sr.a PETALA GONÇALVES LACERDA, nomeada pela ATA DA
SESSAO SOLENE DE POSSE DA PREFEITA, VICE-PREFEITO E VEREADORES REALIZADA NO DIA 1°
DE JANEIRO DE 2021, portadora da Matricula Funcional n°88067, doravante denominada CONTRATANTE,
e, de outro lado, a empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n° _______, com sede na
___________________ n° ~, bairro __________ municipio de ______________/SP, CEP:

representada por ________________, Função/Cargo: _____________Email
________ telefone de contato: - , doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no PREGAO ELETRONICO N° 07312023, Processo
Administrativo n° 650512023, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença,
conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas
emanadas da Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 4630 de 24 de
março de 2021, e alterações posteriores, da Lei Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06,
alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA,

POR UM PERIODO IMPRORROGÁVEL DE 12 MESES.
1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentos a
seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório
do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela
CONTRATADA datada de j_123; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações
conforme consignados na ATA que registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA.
2.1 - O licitante vencedor deverá proceder por sua conta e risco, nas condições ofertadas e conforme Anexo
1, mediante autorização de fornecimento, por escrito, emitida pelo órgâo competente do Município de
Caçapava, conforme especificações solicitadas do presente Termo de Referência —Anexo 1.
2.2 - Esta ATA terá validade pelo Drazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados de sua assinatura.
2.3 - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante comprovação do recebimento da
autorização de fornecimento ou instrumento equivalente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.
3.1 - O objeto desta ATA somente será recebido, nos termos do art. 73, inciso II e parágrafos, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos
documentos citados em 1.2. e conforme Termo de Referência.
3.2 - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do
precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, ás suas expensas e no prazo ajustado, o

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava — SP
CEP: 12.280-050/ Tel. (12)3654-669000(12)3654-6692



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP

CEP: 12.280-050/ Tel. (12) 3654-6692

material que vier a ser recusado pela CONTRATANTE, hipótese em que nâo ocorrerá pagamento enquanto
não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.
4.1 - O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos
durante a vigência da presente ATA.
4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação.
4.3 - Transcorrido o prazo para pagamento, até o 30° (trigésimo) dia útil contado do adimplemento da
obrigação contratual e nos termos da proposta apresentada, devidamente instruída com os documentos
exigidos pelo ato convocatório e contrato, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE
através de depósito em conta bancãria da CONTRATADA.

4.3.1 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC — Indice
Nacional de Preços ao Consumidor, pro rata tempore~
4.4 - Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante a vigência desta avença. --

4.5 - Os preços registrados poderão ser revistos em virtude de eventual redução dos preços de mercado,(
cabendo a Prefeitura Municipal de Caçapava promover as negociações junto aos fornecedores nos termos
da legislação aplicável.

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva
proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação.
5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas
despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias.
5.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.
5.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunistica do
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da
execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com
referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vinculo
empregaticio com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.
5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As certidões
deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal
emitido e apresentado à CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES.
6.1 -AATA será cancelada de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento de
indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial,
dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique
a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na
hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial da ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS ensejará seu cancelamento, nos casos enumerados no artigo 78, no modo
previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal n° 8666/93,
em sua redação atual.
6.2 - A CONTRATADA se sujeita ás sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8666/93, nos
termos previstos no instrumento editalicio.
6.3 -A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação vigente.

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava — SP
CEP: 12.280-050/ Tel. (12) 3654-6690 ou (12) 3654-6692



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP

CEP: 12.280-O5OITeI. (12) 3654-6692

6.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o
pagamento delas não exime a DETENTORA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.
6.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer
pagamentos devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão,
alternativamente, ser inscritas em Divida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.
6.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via e-mail para as empresas
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.
6.7 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; e
6.8 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, lance ou
oferta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.
6.9 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir o Município
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS
TOLERÂNCIAS.
7.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta ATA e do
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.
7.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou
em parte, de cláusulas e condições da presente ATA, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá
liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais permanecerâo inalteradas,
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA OITAVA - DA NOMEAÇÃO
8.1 - Fica designado o servidor, _______, responsável pelo Setor de _______, para acompanhar, fiscalizar e
controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em
sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto da ATA.

CLÁUSULA NONA — DA LEGISLAÇÃO
9.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da Lei
Federal 10. 520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 4726 de 08 de Outubro de 2021, da
Lei Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pelas Leis Complementares 147/14 e
155/1 6, em suas redações atuais e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO
10.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente ATA de Registro de Preços e que não
possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 -A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações que deles
poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa ás licitações,
sendo assegurado ao beneficiário desta ATA preferência, em igualdade de condições.
11.2 - Mesmo durante a vigência da presente ATA, a CONTRATANTE poderá promover, a seu critério, outros
certames licitatórios para o mesmo material desta ATA, desde que de interesse público.
11.3 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA, no interesse público, sem que
caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os preços se apresentarem superiores
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aos praticados no mercado, ou pela CONTRATADA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar
estar impossibilitada de cumprir as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais
pertinentes.
11.4 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da
superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam a presente ATA em 03
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

LOCAL E DATA

PÉTALA GONÇALVES LACERDA
PREFEITA

(Nome)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

(Nome)

(Cargo)

Fiscal do Contrato

(Nome)

(Cargo)

Fiscal do Contrato

(Nome)
Representante

Testemunhas:

Nome:
Cargo:
Matrícula:

(Nome da empresa)

Nome:
Cargo:
Matricula:

ANEXO LC-01 — TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CONTRATADA:
PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO N°:
CONTRATO N°:
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÂO DE MATERIAL DE PINTURA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletr6nico, em consonância com o estabelecido na
Resolução n°01/2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do ‘Cadastro
Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (5);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

Caçapava, XX de XXXXXXXXXX de 2023

Autoridade máxima do órgão!entidade:

Nome: PÉTALA GONÇALVES LACERDA
Cargo: PREFEITA
Matricula: 88067

Responsáveis pela homologação do certame ou ratificação da dispensa/inexigibilidade de licitação:

Nome: PÉTALA GONÇALVES LACERDA
Cargo: PREFEITA
Matricula: 88067

Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pela Contratante: Pela Contratada:

Nome: PÉTALA GONÇALVES LACERDA Nome:
Cargo: Prefeita Cargo
Matricula: 88067
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Ordenador de Despesas da Contratante:

Nome: PÈTALA GONÇALVES LACERDA
Cargo: PREFEITA
Matricula: 88067

Gestor(es) do Contrato:

Nome
Cargo

Matrícula

e-.
Demais responsáveis:

Tipo de ato sob suas responsabilidades: FISCALIZAÇÃO

Nome:
Cargo:
Matrícula:

Nome:
Cargo:
Matricula:

ANEXO LC-02 — DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP (CONTRATOS)

Conforme as Instruções n° 01/2020 Área Municipal cio TCESP.

CONTRATANTE:
CNPJ N°:
CONTRATADA:
CNPJ N°:
CONTRATO N° Processo
DATA DAASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO:
VALOR:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/setviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsãvel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;
c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras
ou serviços a serem executados no exercício

E
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Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
d) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas
metas;
e)As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL E DATA

PÉTALA GONÇALVES LACERDA
PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

OBS.: Sr. LICITANTE, DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM O
CONTRATO
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PREGÃO ELETRÔNICO N°073/2023

ANEXO VII

DECLARAÇÃO FORMAL DE COMPROMISSO DE ASSINATURA DO TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., AI., etc.) _________, cidade ~, estado ~, inscrita no

CNPJ sob n° ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da

Carteira de Identidade n° _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o n° _________, ASSUME O

COMPROMISSO, formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação

Pregão Eletrônico n° 07312023, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Caçapava, de que, uma~

vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente a referida Prefeitura, e concomitante com a

assinatura da avença que decorrerá do presente certame o ANEXO LC-O1 — TERMO DE CIÊNCIA E

NOTIFICAÇÃO, conforme Instruções 01/2020 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme

minuta apresentada.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: Este documento deverá ser inserido/apresentado na plataforma de pregão eletrônico
ComprasBR www.comprasbr.com.br. devidamente assinado.
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PREGÃO ELETRÔNICO N°07312023

ANEXO VIII

FORMULÁRIO DE DADOS PARA EVENTUAL ELABORAÇÃO DE CONTRATOS

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ N°: -1. E:

Endereço: Rua, n°, Bairro, Cidade, CEP, Complemento

Telefones:

E-mail corporativo:

DADOS BANCÁRIOS:

— Agência:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSICONTRATO:

Nome:
Qualificação:

Estado Civil:

CPF N°:

Nacionalidade:

RG:

Endereço: Rua, n°, Bairro, Cidade, CEP, Complemento

Telefones:

E-mail pessoal:

DADOS DOS SÓCIOS (TODOS OS SÓCIOS):

Nome:
Qualificação:

CPF N°:

E-mail pessoal:

RG:

Percentagem de

Nome:

participação dos sócios no capital da empresa: XX%

Qualificação:
CPF N°:

E-mail pessoal: -

Percentagem de

RG:

Banco: — Conta Corrente:

participação dos sócios no capital da empresa: XX%
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